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Caderno 1
ADMINISTRATIVO

Presidente:

Jomar Ricardo Saunders Fernandes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SEÇÃO I

PRESIDÊNCIA

AVISOS DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS 
AVISO DE LICITAÇÃO – COLIC/TJAM

O Tribunal de Justiça do Amazonas torna público para conhecimento de todos os interessados que se encontra instaurada a licitação 
na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA tipo MENOR PREÇO GLOBAL.

Concorrência Eletrônica nº 001/2025
Processo Administrativo nº. 2025/000038913-00 
CÓDIGO DA UASG: 925866
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de engenharia e construção civil, com objetivo de 

executar obra do novo Fórum de Justiça da Comarca de Tapauá - AM 

Entrega das Propostas: a partir do dia 19/08/2025, no site www.gov.br/compras 
Abertura da Sessão Pública: dia 02/09/2025, às 10h00 (Horário de Brasília), no site www.gov.br/compras  
Realização através do Portal: www.gov.br/compras 

O edital e seus anexos poderão ser examinados e adquiridos gratuitamente através dos sites:www.gov.br/compras   e www.tjam.jus.br. 

Manaus, 14 de agosto de 2025.

Joyce Melo Makarem de Freitas 
Agente de Contratação 

SEÇÃO III

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIAS

PORTARIA N.º 431/2025-CGJ/AM

O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS, Corregedor-Geral de Justiça do Estado do 
Amazonas, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO os termos do art. 168, inciso I, da Lei Estadual n.º 1.762/1986 e a Resolução n.º 58/2023/CM (Regimento Interno 
da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Amazonas) ;

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 225/2025-CGJ/AM, que tornou sem efeito a Portaria n.º 75/2025-CGJ/AM e 
que instituiu a Comissão Permanente de Procedimentos Administrativos Disciplinares e Sindicâncias, destinada à apuração de 
irregularidades cometidas por servidores públicos do Tribunal de Justiça, bem como pelos notários e registradores do Estado do 
Amazonas;

CONSIDERANDO que a Lei Federal n.º 8.935/1994, ao dispor sobre a organização dos serviços notariais e de registro, 
silencia quanto à fixação de prazos prescricionais para aplicação de sanções disciplinares, assim, impõe-se, por força da norma 
geral do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado do Amazonas, a incidência do art. 168 do mencionado diploma 
legal;


